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JOÃO VERÍSSIMO FERNANDES, Prefeito em Exercício do Município de

Mauá, Estado de São Paulo, usando das atribuições conferidas por lei, com amparo
nos art. 21, § 1° e 2°, e art. 22 da Lei n° 6.230/2024 - LDO; art. 8°, § 1°, 2° e 3°, da

Lei n° 6.252/2024 - LOA, e tendo em vista o que consta no processo administrativo n°

46/2025 -vol. 2, DECRETO:

Art. 1° É aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 9.163.167,69 (nove milhões, cento e sessenta e três mil,
cento e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), destinado a suprir
insuficiências em dotaçôes orçamentarias vigentes e constantes do quadro de

detalhamento do programa de trabalho, conforme a seguir discriminadas:

02.02.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 80.000,00

04.04.06.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 480.000,00

05.05.08.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 90.000,00

07.07.12.122.0002.2010 - Salários, encargos e benefícios - Administração
3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 1.165.000,00

07.07.12.361.0016.2372 - Alimentação Escolar - Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.00.00.00 0005

MATERIAL DE CONSUMO R$ 100.000,00

07.07.12.365.0002.2020 - Salários, encargos e benefícios - Pré-escola

3.1.90.11.00.00.00.00 0002

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 830.000,00

07.07.12.365.0016.2354 - Locação de Imóveis - Educação Infantil Creche

3.3.90.36.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 6.000,00

07.07.12.365.0016.2374 - Alimentação Escolar - Ed Infantil Creche

3.3.90.30.00.00.00.00 0005

MATERIAL DE CONSUMO R$ 170.000,00 /
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07.07.12.365.0016.2376 - Alimentação Escolar - Educação Infantil Pré Escola

3.3.90.30.00.00.00.00 0005

MATERIAL DE CONSUMO R$ 225.000,00

07.07.12.365.0016.2400 - Manutenção geral da Educação Infantil Creche

3.3.90.30.00.00.00.00 0001

MATERIAL DE CONSUMO R$ 200.000,00

07.07.12.366.0002.2060 - Salários, encargos e benefícios - Educação de Jovens e

Adultos

3.1.90.11.00.00.00.00 0002

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 65.000,00

07.07.12.367.0002.2050 - Salários, encargos e benefícios - Educação Especial
3.1.90.11.00.00.00.00 0002

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 130.000,00

07.07.12.367.0002.2050 - Salários, encargos e benefícios - Educação Especial
3.1.90.13.00.00.00.00 0002

OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 330.000,00

07.07.12.367.0002.2050 - Salários, encargos e benefícios - Educação Especial
3.3.90.46.00.00.00.00 0001

AUXILIO-ALIMENTACAO R$ 330.000,00

07.07.12.367.0016.2380 - Alimentação Escolar - Educação Especial
3.3.90.30.00.00.00.00 0005

MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00

08.08.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00

09.09.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00

10.10.16.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 430.000,00

10.10.16.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001 /
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 15.00000,j
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11.11.15.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 105.000,00

12.12.10.122.0028.2452 - Custeio administrativo da saúde

3.3.90.93.00.00.00.00 0005

INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 500.000,00

12.12.10.301.0028.2448 - Custeio da Atenção Básica

3.3.90.39.00.00.00.00 0005

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 310.557,10

13.13.15.452.0030.1082 - Ampliação de cemitério

4.4.90.51.00.00.00.00 0001

OBRAS E INSTALACOES R$ 633.236,99

14.14.15.451.0031.1090 - Obras de infraestrutura - PAC

4.4.90.51.00.00.00.00 0001

OBRAS E INSTALACOES R$ 155.581,99

18.18.15.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 175.000,00

18.18.15.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.3.90.08.00.00.00.00 0001

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

R$ 20.000,00

19.19.18.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.3.90.08.00.00.00.00 0001

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

R$ 25.000,00

20.20.08.306.0044.2518 - Refeições gratuitas ou de baixo custo

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 50.000,00

20.20.12.365.0043.2525 - ALIMENTAÇÃO ESCOL R - Pré Escola

3.3.90.30.00.00.00.00 0001

MATERIAL DE CONSUMO R$557.540,39

\'
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22.22.11.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 630.000,00

22.22.11.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 35.000,00

25.03.28.846.0000.0020 - Sentenças Judiciais

3.3.90.91.00.00.00.00 0001

SENTENCAS JUDICIAIS R$ 50.000,00

25.25.28.846.0000.0050 - Indenizações, devoluções e outros encargos
3.3.90.93.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 3.779,56

25.25.28.846.0000.0050 - Indenizações, devoluções e outros encargos
3.3.90.93.00.00.00.00 0003

INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 30.471,66

26.26.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 205.000,00

26.26.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.13.00.00.00.00 0001

OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 60.000,00

27.27.14.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.16.00.00.00.00 0001

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 6.000,00

32.32.06.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 485.000,00

32.32.06.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.13.00.00.00.00 0001

OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 160.000,00

34.34.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benef'cios

3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVI R$ 295.900,00

1
$
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Art. 2° 0 Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será

coberto com os seguintes recursos:

I - R$ 8.352.610,59 (oito milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e dez

reais, cinquenta e nove centavos), provenientes de anulações em igual valor de

datações orçamentárias vigentes e constantes do quadro de detalhamento do

programa de trabalho, conforme a seguir discriminadas:

01.01.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 72.000,00

02.02.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 170.000,00

03.03.03.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 50.000,00

04.04.06.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 176.000,00

05.05.08.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 38.000,00

05.05.08.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 190.000,00

06.06.23.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 26.000,00

07.07.12.122.0002.2010 - Salários, encargos e benefícios -Administração
3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 200.000,00

07.07.12.122.0016.2338 - Cidade Educadora e Escola Aberta

3.3.50.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA.'R$ OO,00
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07.07.12.122.0016.2338 - Cidade Educadora e Escola Aberta

3.3.90.35.00.00.00.00 0001

SERVICOS DE CONSULTORIA R$ 5.000,00

07.07.12.122.0016.2338 - Cidade Educadora e Escola Aberta

3.3.90.36.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 1.000,00

07.07.12.122.0016.2360 - Treinamentos e formação - Administração
3.3.50.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 1.000,00

07.07.12.122.0016.2360 - Treinamentos e formação - Administração
3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 4.000,00

07.07.12.122.0016.2396 - Manutenção geral da Administração do Ensino

3.3.90.14.00.00.00.00 0001

DIARIAS - PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00

07.07.12.122.0016.2396 - Manutenção geral da Administração do Ensino

3.3.90.33.00.00.00.00 0001

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO R$ 1.000,00

07.07.12.122.0016.2396 - Manutenção geral da Administração do Ensino

3.3.90.92.00.00.00.00 0001

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 1.000,00

07.07.12.122.0016.2396 - Manutenção geral da Administração do Ensino

3.3.90.93.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 1.000,00

07.07.12.361.0002.2040 - Salários, encargos e benefícios - Ensino Fundamental

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 50.000,00

07.07.12.361.0002.2040 - Salários, encargos e benefícios - Ensino Fundamental

3.1.90.94.00.00.00.00 0002

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 50.000,00

07.07.12.361.0016.2342 - Locação de Veículos - Ensino Fundamental

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI ICA $ 00
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07.07.12.361.0016.2362 - Treinamentos e formação - Ensino Fundamental

3.3.50.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 1.000,00

07.07.12.361.0016.2362 - Treinamentos e formação - Ensino Fundamental

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00

07.07.12.361.0016.2398 - Manutenção geral do ensino Fundamental

3.3.50.41.00.00.00.00 0001

CONTRIBUICOES R$ 20.000,00

07.07.12.361.0016.2398 - Manutenção geral do ensino Fundamental

3.3.90.92.00.00.00.00 0001

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 1.000,00

07.07.12.361.0016.2398 - Manutenção geral do ensino Fundamental

3.3.90.93.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 1.000,00

07.07.12.365.0002.2020 - Salários, encargos e benefícios - Pré-escola

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 200.000,00

07.07.12.365.0002.2020 - Salários, encargos e benefícios - Pré-escola

3.1.90.94.00.00.00.00 0002

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 200.000,00

07.07.12.365.0002.2030 - Salários, encargos e benefícios - Educação Infantil -

CRECHE

3.1.90.11.00.00.00.00 0002

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 555.000,00

07.07.12.365.0002.2030 - Salários, encargos e benefícios - Educação Infantil -

CRECHE

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS

07.07.12.365.0002.2030 - Salários, encargos e b

CRECHE

3.1.90.94.00.00.00.00 0002

INDENIZACOES TRABALHISTAS

R$ 130.000,00

ducação Infantil -

450.000,00

7)
&_ 7
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07.07.12.365.0002.2030 - Salários, encargos e benefícios - Educação Infantil -

CRECHE

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 550.000,00

07.07.12.365.0016.2344 - Locação de Veículos - Educação Infantil Creche

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 1.000,00

07.07.12.365.0016.2346 - Locação de Veículos - Educação Infantil Pré Escola

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00

07.07.12.365.0016.2392 - Parcerias de Cooperação - Educação Infantil

3.3.50.41.00.00.00.00 0001

CONTRIBUICOES R$ 100.000,00

07.07.12.365.0016.2400 - Manutenção geral da Educação Infantil Creche

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 30.000,00

07.07.12.365.0016.2400 - Manutenção geral da Educação Infantil Creche

3.3.90.92.00.00.00.00 0001

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 1.000,00

07.07.12.365.0016.2402 - Manutenção geral da Educação Infantil Pré Escola

3.3.90.93.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 1.000,00

07.07.12.366.0002.2060 - Salários, encargos e benefícios - Educ. de Jovens e Adultos

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 50.000,00

07.07.12.366.0002.2060 - Salários, encargos e benefícios Educ. de Jovens e Adultos

3.1.90.94.00.00.00.00 0002

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 50.000,00

07.07.12.366.0016.2378 - Alimentação Escolar - Educação de Jovens e Adultos - EJA

3.3.90.30.00.00.00.00 0005

MATERIAL DE CONSUMO
-

R$ 500.000,00

07.07.12.367.0002.2050 - Salários, encargos e

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS

icação Especial

R$ 50.OO0,O9
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07.07.12.367.0002.2050 - Salários, encargos e benefícios - Educação Especial
3.1.90.94.00.00.00.00 0002

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 50.000,00

07.07.12.367.0016.2406 - Manutenção geral da Educação Especial
3.3.90.93.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 1.000,00

08.08.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 115.000,00

09.09.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 138.000,00

10.10.16.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 56.000,00

11.11.15.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 52.000,00

12.12.10.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.11.00.00.00.00 0001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 557.540,39

12.12.10.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 1.800.000,00

13.13.15.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 145.000,00

14.14.15.122.0001.2200 - Manutenção geral da Secretaria

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 3.779,56

14.14.15.122.0002.2000 - Salários, encargos e ene ic

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 35.000,00
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14.14.15.451.0031.1090 - Obras de infraestrutura - PAC

4.4.90.51.00.00.00.00 0001

OBRAS E INSTALACOES R$

15.15.13.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

16.16.27.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

18.18.15.122.0001.2230 - Locação de Veículos

3.3.90.39.00.00.00.00 0003

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$

18.18.15.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

19.19.18.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

20.20.08.122.0001.2200 - Manutenção geral da Secretaria

3.3.90.30.00.00.00.00 0001

MATERIAL DE CONSUMO R$

20.20.08.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

20.20.08.306.0044.1130 - Padaria Municipal
3.3.90.30.00.00.00.00 0001

MATERIAL DE CONSUMO R$

20.20.08.306.0044.1130 - Padaria Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$

20.20.08.306.0044.2522 - Manutenção de H

3.3.90.30.00.00.00.00 0001

MATERIAL DE CONSUMO R$

155.581,99

61.000,00

103.000,00

30.471,66

92.000,00

:iiIsIsjs

34.000,00

i:isisisisIsj

1.000,00

1.000,00

2P
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20.20.08.306.0044.2522 - Manutenção de Hortas Comunitárias

3.3.90.39.00.00.00.00 0001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 1.000,00

20.20.08.306.0044.2522 - Manutenção de Hortas Comunitárias

4.4.90.52.00.00.00.00 0001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.000,00

20.20.14.306.0050.2209 - Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar

3.3.90.30.00.00.00.00 0001

MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.000,00

20.20.14.306.0050.2209 - Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar

3.3.90.32.00.00.00.00 0001

MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA R$ 1.000,00

22.22.11.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

23.23.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

24.24.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$

25.03.28.846.0000.0020 - Sentenças Judiciais

3.1.90.91.00.00.00.00 0001

SENTENÇAS JUDICIAIS

25.08.99.999.9999.9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00.00.00 0001

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

26.26.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS

27.27.14.122.0002.2000 - Salários, encargos e I

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS

R$

R$

R$

R$

54.000,00

10.000,00

10.000,00

50.000,00

633.236,99

16.000,00
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32.32.06.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 16.000,00

33.33.08.242.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 10.000,00

34.34.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios

3.1.90.94.00.00.00.00 0001

INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ 10.000,00

II- R$ 810.557,10 (oitocentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e dez

centavos), provenientes do Superávit Financeiro apurado no balanço em

31/12/2024, conforme autoriza o art. 43 § 10, Inc. I, da Lei Federal n° 4.320/64, a

saber:

a) R$ 810.557,10 (oitocentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e

dez centavos), referente ao saldo financeiro de Transferência de Recurso

Federal destinada à Secretaria de Saúde.

Art. 3° Ficam igualmente alterados em sua classificação orçamentária os

anexos 2 (despesa), 6, 7, 8, 9 e 13 da Lei n° 24.

Art. 40 Este Decreto entra em igor na da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 29 de outubro de 2025.

Município de Mauá, em 29 d outubro de 20

JOAO VERÍSSIMO FERNANDES

Prefeito em Exercício
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ÀIAGNER MJNERVINO DA ROCHA

Secrétário de Finanças
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